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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO de ITAPEMmiM

PROJETO DB .LEI ns
-

J;- ;S-

>  I;lâ da ^

Reconhece\de Utilidade PülDlicaTar entidádè
que menciorta e dá ou^a^ providencias.///

i

Art. 12 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a SOCIEDADE

. DE iUlIGOS DO CONJUNTO HABITACIONAL »DR.. LUIZ TINO

CO DA FONSECA,, entidade civil, sem finalidade lucrativa, "sediada^
nesta cidade, registrada sob o n2 363» do Livro 1 do Cartório do
12 Oficio do Registro Civil, desta Comarca.

Art. 22 - Esta Lei entrará era vigor ̂ a da(6a de sua publica-/
ção, revogadas as disposições em contrário.

■  ■ ■ ■ . , ; V- ̂ •
JUSTIFICA T.;-M .A^/:: ■ '

Visamos com o presente projeto/o;reconhecimento de

utilidade pública de uma entidade que, sem, cut^ô^polItiÊo, ou parti
dário, vem prestando ao bairro ou conjmto residencial, onde ê sedi^

da, os mais relevantes serviços. ' ~

Criada há quase um ano,~'SUa-aç.ão comunitária-tém-

sido exercida com serenidade e efeitos- positivos pelos. seus• diri

gentes, conseguido reunir os moradores daquele Conõmto em assem

bléias, onde são discutidas e votadas as reivindicações locais, a

seguri levadas "ks autoridades constituídas para solução de proble

mas que interessam/a coletividade. " i.

.  Efetivamente, a entidade executa um trabalho publi-.

camente muito .útil, e, com o projeto, vimos,_-apenas, .reconhecer que

isso é feito, E o nosso reconhecimento tão somente estimulará aos

absiegados membros da entidade a persistirem'na sua lut^^em prol de'
seu ponto residencial, pelo que esperamos a aprovação da matéria,
que vai instruída cora urâ exemplar dos estatutos da sociedade.

Sala das Sessõ^á^^ 3 de novembro, de 1975»

iJOSE ANTONIO
-Vereador -

DENGO

AREI



'Vi/ Estatutos da"Sociedaàe de Amigos do Conjunto Habitacional
Dr. Luiz Tinoco da Fonseca"

Da Pessoa Jurídica. Denominação, Sede, Duração e Fim>

Àrt. is - Fica por estes estatutos» criada a Sociedade Civil, com

personalidade jurítiica,. denominada "SOCIEDADE DE AlálQOS

DO COEJüHIO.HáBIíEáCIOIAL DR. LUIZ TIHOCO DA FOlíSSCA» do

ravante denominada simplesmente, "SALUII". sediada no

Conjunto Habitacional Dr, Luiz Tinoco da Fonseca, Eair~

ro MH, :nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado

do Espirito Santo, com a finalidade de manter e propa

gar o espírito comunitário e de solidariedade» desenvol

vendOi, pelos seus meios, uma ação educacional, social e

assiètencial, dirigidas às familias, indivíduos e ineti

tuiçõesSlocais, representada ativa e passivamente, nos

atos judiciais e extrajudiciais, pelo seu Presidente,

Art. 2^ - Ha execução de seu programa de açao, a entidade manterá

de acordo com suas possibilidades, ps seguintes departa

mentos;

a) Educacional- para criação de Curso de Alfabetização
«  de adultos, Curso de Corte e Costura, Datilografia ,

1' Biblioteca, Jardim de Infância, etc,
I  b) Mádico - para criação de üm ambulatório',

c) Social - para: orientação e assistência às familias e

pessoas necessitadas de amparo,

d) Promocional — para organizar os grandes acontecimen

tos da comunidade e reivindicar junto aos poderes pá

blicos, os benefícios de melhoria para o bairro,

§ Ünico - Se acordo com o disposto acima, a entidade prestará as

sistência social e educacional às pessoas necessitadas,

sem preconceitos de crença religiosa, raça, nacionalida

de, condição social ou política,

Art, 3® - O prazo de duração da sociedade ê indeterminado,

Do associado

Art, 4® - Os sócios da entidade não responderão, subsidiariamente
pelas obrigações sociais,

Art, 5® - O námero de sócios é ilimitado,

Art, 6® - Os sócios, sem distinção de sexo, serão classificados ,
em fundadores, beneméritos e contribuintes,

§  1®) - Fundadores são os que tenham coíaparecido à Assembléia.
Geral de aprovação destes estatutos;

§  2®) - Beneméritos são os que, tendo prestado relevantes servi

ços à entidade, mereçaiji essa distinção, a critério da
Diretoria,

§  3®) - Contribuintes são, alem dos fundadores, os admitidos no



V# ' .quadro social, apos a Assembléia Geral de-Fundação,

Art, 7®)- Para pèrtencer ao quadro social, o associado estaa^
jeito ao pagamento dás contribuições prèvistas no^egi-
mento Interno, elaborado nos termos doa Artigos 13 e 15^

Art« 8B)- Os sdcioa quites com suas obrigações, gozam doa seguin
tes direitòs:

a) votár e, ser votado para os cargos eletivos,

b) gozar dos beneficios da Sociedade, para sí mesmo e

para sua família, bèm como, para, as pessoas necessi^s-.:

tadas que indicar.

Art, 9®)- são deveres dos sócios,

a) cumprir e fazer cumprir estes estatutos;

b) aceitar a exercer com zelo e dignidade os cargos pa

ra os quais forem eleitos ou designados,

Da Assembléia Geral, da Administragãò e Do Conaelho Fiscal.

Art, 10-0 orgão soberano da entidade é a Assembléia Geral, que
se reuné ordinária e extraordinariamente, sendo que a

ordinária realizar-se-á na áltima quinzena de janeiro /

para exame do balanço encerrado em 31 de Dezembro, apre

ciação do parecer do Conselho Fiscal, do relatório do

Presidente è discussão de quaisquer outros aésuntos de
■

j) interesse da entidade,
^  Art, 11 - A entidade será administrada por uma diretoria composta

dos seguintes membros;

a) Presidente

b) Vice-Presidente

c) tesoureiro

d) Segundo Tesoureiro

e) Secretário

f) Segundo Secretário

g) Diretor Social

§ 1®) - Poderão ser criados outros cargos de diretoria, desde /

que se faça necessário para o bem funcionamento da Di

retoria.

§ 2®) — Todos os cargos da diretoria, inclusive do Conselho Fis

cal, são inteiramente gratuitos, coní mandatos de 1 (um)

ano, sendo permitido a reeleição,

§ 3®) — Os cargos de Diretoria e do Conselho Fiscál, serão pre
enchidos por eleição, quanto aos 2 ( dois) diretores de

cada departamento, serão de livre escolha dp Presidente
da Entidade;

§ 4®) - Ê vedada a distribuição de lucros, bonificações ou van
tagens a. dirigentes, mantenedores ou associados, sob

qualquer forma ou pretexto,

Art. 12 - Compõe-se o Conselho Fiscal de ( tres) membros efetivos



e 3 ( tres) suplentes..

Do" Regimento Interno

Art., 13 - A competência e atribuições da Assembléia Geralf di
retoria e do Conselho Fiscal, serão reguladas pelo^-ííe-

gimento. Interno, que completará as disposições dos es

tatutos, regulaméntandò-os e estabelecendo a ordem in-

. tema.- ■

Art. 14 - i-ADiretoriá compete a elaboração do Regimento Interno,

que deverá ser feito até o dia is de Fevereiro que se

seguirá sua posse, considerando-se prorrogado a vigên

cia se não for organizado o novo até esta data.

Art. 15 - Pelo sèu carater fundamental, o Regimento Interno tem

. força imperativa sobre os sécios, inclusive quanto ao

estabelecido no artigo 7® do referido estatuto.

Da Receita e Despesa "

Art. 16 - Constituirão fontes de receitas da entidade:

a) contribuições mensais dos sócios;

b) donativos

c) subvenções oficiais

d) subvenções particulares e legados

e) coletas e organizações periódicas, através de festi

vidades, espetáculos caritativos é campanhas humani

târias

1  ̂ f) rendas eventuais;

Art. 17 - Compreendem-se por despesas da entidade;

a) Custeies de serviços previstos nestes estatutos;

b) Aquisição de bens móvel e imóveis;

c) Utensílios pam a entidade;

Disposições Gerais

Art. 18 - Os presentes estatutos poderão ser refornados quando /
haja necessidade, a juizo da Diretoria e por delibera

ção desta.

Art. 19 - Em caso de extinção da entidade, o que se fará por de

liberação dos sócios, reunidos em Assembléia Geral, e
'  convocada para esse fim, com aprovação de maioria, re

vertendo o patrimônio para instituições de fins filan
trópicos, registradas no Conselho Uacional de Serviço

Sociais.

Art.20 - O presente estatutos entrará em vigor no dia de sua a

provação, revogadas as disposições em contrário.
§ Uhico - Os presentes estatutos foram aprovados em reunião do

dia 10 (dez) de Eovembro de 1974» sendo assinado pelo

Presidente e demais membros, escolhidos.

Caclioeiro de Itapemirim, 10 de Itovembro dè 1974

elra

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRIM

COMISSÃO DE JTISTTgA E V~J)k(}r\n ^

PROJETO DE LEI _N"_£i/Z5__

O

â

INICIATIVA: Vereador José "^ntonlo Dar:'engo

RELATOR;

PARECER

A matéria é constitucioaal e legal. Nada temos a opor.

Sala ■ das■ Comissões , 03 de novemlro de 1975 ..
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200/75 .

1 ( Prejetô de Lei 64/75)

Cachoélre de Itap^mlrim, 04 de aoyemLra de 1973,

Senhor Prefeitei

■> Passe as mães de V.Exa,, para fina- de sanção'legal,
e ÍPro;)0tè de Lei n® 64/75, que diepoe sohre receaheciment© de ütili
dade Púhiica para a SOCÍEDÁDE Sfí'AMUSOS líO CONJUNTO HABríACIONÁL •
Lfí, LUIZ TINGÇO DA PONSECA", de iniciativa dessa' PresidehCia, apre

i  " • - - • . - . .. ■ mm
vado por xinanlmidade da plenário^, na SessSa Ordinária de ©htem.

Aproveita © ensejo para apreeentar-lhè as ímihhãs

JOSÉ ANTONTO DAP.LENQO

-Aa

E3nn©-.''Sr« ; ' ■ ■ '
Lr. Theodorieò de Assis Perraça ;
DD, Prefeito Municipal de
Cachoeira de Itapemirim r,
NESTA ■ " - .V'-^

■. • ;•
■

r
/  . ; •

■■

V ■ ' '•
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PROJETO PE LEI NS 64/75 Reconhece de Utilidade Púhlica a.

entidade que me^ÜÍl<Da e^ dá outras
.  providências. /M/////M////////

\,:i- O Presidente ,da, :GamaTa;%

{de Cácheeir® de ítápeinirim, ne use

Nae suas atrihuiçãés Legaisr Paçe- •

saher que a Câmara decretou a se-'

guinte Lei:

Ârt. 12 - Pica recenhecida de Utilidade Pública a SOCIEDADE DE A

'  GOKUNTO-HABITACIONAL "DR. LUIZ TINÒCO; DA PON^
-SECA", entidade civil, sem finalidade; lucrativa, sedi^

_  , > da nesta cidade, re^strada sob © n^ 363, d© Livre 1 •
d® Cartárie de 1® Oficie de. Registre Civil, desta Ce-*

/L //■

marca •

■-!
■•■l ' Art. 22 - Esta Lei entrará em: vigcr, na data ,de'.sua . publicaçã©,

.  -revogadas as disposições em contrárie.

Sala das Sessões, 04 úe novembre de 1975 "V

JOSE ANTONIO MDENGO

CM/cib,
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